
ir v 0 0f7'<50 $
-o
J»

P$>*Z _d

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI

tà 30.

EDITAL DO PREGÃO PRjESEfífclAL V 2yj7.06.02.i-PP

Regido pela Lei n.® 10.520, de 17 de julho de 2002 subsidiariamente pela Lei n.“ 8.666 de 21/06/93 c suai

alterações posteriores, Lei N° 123 de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal n" 003/2017 de 03 de janeiro de
2017 e legislação complementar em vigor.

PREÂMBULO

A Pregocira do Município de Pacoti/CE, designada pela Porcaria n.° 146/2017, de 07 de Abril de 2017. toma público
para conhecimento de todos os interessados que as 08:30 horas do dia 27 de Junho de 2017. na Sede da Prefeitura
Municipal dc Pacoti, localizada â Àv. Coronel Jose Cicero Sampaio. 663, Centro - Pacoti/CE, cm sessão pública, dará
illicit > aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes concernentes às propostas de preços, formalização de
iunces verbais e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.06.02,2-PP.

- através dc: SRP (Sistema de Registro de Preço), iãentificadc abaixo, mediante as condições estabelecidas nc presente

Edital eseos anexes.

Registro òe PZCçOJ ":US aquisição de material de higiene e limpeza,
destinados a 5 \ > : uia de Saúde do Município de Pacoti/CE, tudo
conforme contidas do Projeto Básico/Termo de
Referência

Objeto:

'ÿA

Menor Preço por LóiC .Critério de Julgamento:

Pregão PresendaJEspécie:

Secretaria/Òrgão Gercnciadon Secretaria dc Saúde

Secretarials)/Órgãos
Participantes:

Secretaria dc Saúde

Validade da Ata de Registro de
Preços_12 (doze) meses

DEFINIÇÕES GERAIS:
Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados:

LICITAÇÃO: O procedimento de que traca o presente edital;

LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação;
3. HABILITAÇÃO; Documentos referentes à verificação atualizada da situação jurídica, regularidade fiscal e
trabalhista, qualificação técnica, económico-financeira, que seja exigida neste editai, do vencedor da fase de proposta de
preços;
4. ADJLfDTCATÀRLA: Pessoa Jurídica vencedora 'drrlicitaçáo.A qual sera adjudicado o seu objeto,
5. CONTRATANTE: Ó Município de Puxei, • jfíqts) órgão(s) competcme(s) que é(são) signatãrio(s) do
instrumento contratual;
6. VENCEDORA: Pessoa Jurídica à qual foi n. v é objcto desta licitação, e è signatária da Ata de Registro de
Preços com a Administração Púbiica;

’ ' ’

1.

2.

7. FISCALÍZAÇÃO/INTERVENIÉNCIA: A Prefeitura Municipal de Pacoti, que é t> órgão encarregado do
acompanhamento e fiscalizaçãodo fornecimento;

8. PREGOEIRA: Serv idora designada por ato do molar do Poder Executivo Municipal, que realizará os procedimentos
de cmtenciamento dos interessados, recebimento’dt» envelopes das propostas de preços e da documentação cie
habilitação, abertura dos envelopes, o seu exame e a classificação dos proponentes, condução dos procedimentos
rd ttivos aos lances e à escolha da proposta ou dc Lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso.
elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento, o exame e a decisão sobre recursos c o
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L-ncaminhamemo do processo devidamente instruído, após a adjudicação, á autoridade superior, visando á
homologação e ou acontratação;

9. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no
mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência o Pregoeiro durante a realização do pregão;
IG. AUTORIDADE SUPERIOR; É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, Ordenadora de Despesa
dois) órgãots) competemefs). incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu Projeto Básico Termo de
referência, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar o objeto ao
vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação e promover a celebração da Ata de
Registro de Preços e contratos:
1 1. Lote: Cada parcela que perfaz o objeto desta,licitação.

12. PMP: •Prefeitura Municipal de Pacoti.

_ PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização da ata de registro de
preços, contrato,

PARTE B - ANEXOS
Anexo1-Projeto Básico Termo de Referência,

Anexo 11-Modelo dc Proposta de Preços;
Anexo 111 - Modelo de Dedarações/Procuração;
Anexo IV Minuta da Ata de Registro dc Preços,
Anexo V Minuta do Contrato.

DO OBJETO

MV
;

r-

1.1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de material de higiene e limpeza,
destinados a Secretaria de Saúde do Município de Pacoti/CE, tudo conforme especificações contidas do
Projeto Bãsko/Termo dc Referência, tudo de acordo com as especificações dos Anexos, parte integrante deste

edital.

2 - DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO

2-1 - Recebimento dos documentos de condições de participação, credenciamento, dos envelopes de "propostas de
preços" e "documentos de habilitação’';
2.2 - Verificação das condições de participação e procedimento de Credenciamento dos representantes presentes;
2,3 - Abenura das propostas de preços apresentadas, análise, verificação e classificação inicial;

2.4 Lances verbais entre os classificados;

2.5 - Habilitação do licitante melhor classificado;
2,ô - Recursos;

2.7 - Adjudicação;

3 - DAS CONDIÇÕES DF PARTICIPAÇÃO

3.1 - pessoa jurídica sob a denominação de.sociedades emprcsárias (sociedades em nome coletivo, em comandita
simples, em comandita por ações, anónima e limitada) t de sociedades simples (associações, fundações c sociedades
cooperativas) tegularmeme estabelecidos neste Pais, cadastrados ou não no Cadastro dc Fornecedores da Prefeitura
Municipal de Pacoti e que satisfaçam a todas as condições da legislação cm vigor, deste edital, inclusive tendo seus
objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação

3,1.1 - A total incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação implicará na
impossibilidade desua participação no certame.

3.3 - licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns.
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3.3 Í - Se antes do micio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sódos, diretores ou
representantes entre licitantes pamdpantes, somente uma delas poderá participar do certame.
3.3 2 Se constatada a comunhão de sodos, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a abertura dos
envelopes de preço, os respectivos participantes seiáo atuemaucamente desclassificados do certame, independentemente
do preço proposto.
3.4 Os interessados que se encontrem em processo de falénda ou concordata, de dissolução, de fusão, de cisão ou de
incorporação, ou amda, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em lidtação ou impedimento de
contratar com a Prefeitura Municipal de Pacoti-CE, ou tenham sido declaradas inidôneas e estejam impedidas de licitar
ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, bem como licitantes que se apresentem
constituídos na forma de empresasem consórcio, ou ainda.

3.4.1 - A comprovação da situação referida no subitem anterior se dará mediante comprovação através de
Certidão Negativa de ímdoneidadee Inadimpléncia Contratual, conforme dispõeo item 4.3-e deste edital.
3.5 Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes da PREFEITURA
ML NICIPÁÈ DE FACOTI, membro efetivo on substituto da Comissão de Pregão, bem como o Pregoeiro ou membro
da Equipe de Apoio.
3.0 - AíS) empresafs) pamcipantefs) do presente processo licitatono deveià(âo) estar ciente que o objeto adquirido estará
sujeito á aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o
especificado no Projeto Bãsico/Termo de Referencia da presente licitação ou seja um produto de qualidade inferior ao
solicitado ou ainda por questão de interesse pública devidamente justificado.
3.6 - A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e conteúdos
deste edital e seus anexos, a observância dos pieceitos legais e regulamentos em vigor e a responsabilidade pela
fidelidade e legitimidade das informações e dos documentes apresentados em qualquer fase da licitação.
5." - As empiesas enquadradas como Microempresas(ME).e Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme incisos I e II
do Arrigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 14,dç dezembro de 2006, e que pretenderem usufruírem de seus beneficias
nesta lidtação do regime diferenciado e favorecido previsto naquela lei, deverão apresentar. no ato do
CREDENCIAMENTO a Certidão Simplificada emitida pela Junta ComerciaL nos termos doart_ 8“ da RS 103/2007 do
DNRC-Departamento Nacional de Registro co Comércio.
3.8 - As empresas enquadradas no regime diferenciado é favorecido das Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno
Porte (LPP) que não apresentarem a certidão prevista nc subitem anterior, poderão participar normalmente do certame,

porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime.
3.9-0 inicio da sessão de credenciamemo dar-sc-á até o horário previsto no preâmbulo deste edital sem tolerância (para
os proponentes) para possíveis atrasos, podendo haver atrasos exclusivamente por parte da Comissão, somente em caso
fortuito ou de força maior.
3.1i; - Os documentos quanto a comprovação de condições de participação, deverão ser apresentados junto aos
documentos de credenciamemo, na forma do item 4.3.4 e 4.3.5.

4 - DO CREDENCIAMENTO
MM

4.1 - No dia. hora e local definidos no preâmbulo deste Edital, será realizada sessão pública para recebimento dos
documentos necessários à condição de participação, Credenciamemo. envelopes contendo as Propqsras de Preços e
Documentos Jc Habilitação, devendo o interessado ou seu representante, se foro caso, credenciar-se a perante Pregoeiro
Oficial do Município de Parati.
4.2 - Cada licitante deverá apresentar-sc com apenas 01 (um) representante, devidamente munido de documentação
hábil de credenciamemo, o qual será o únL-.. i-imitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório,
respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado.
4 3 - Tão somente a pessoa credenciada poderá inierdf no procedimento licitatório, sendo admitido, para esse efeito, um
único representante por licitante interessada'
4.4 Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais.de uma empresa neste Pregão, sob
pena de exclusão sumária de ambas as licitantes representadas. assim devera escolher qual empresa o representará;
4.5 - No decorrer do procedimento licitatório, L.-, '.chames poderão nomeai representantes, caso não os tenha feito.
descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste item. Entretanto, não
sera admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa.'entidade licitante.
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DOCUMENTOS EXIGIDOS NESTA FASE
Lo - Para o credenciamento do representante deverão ser apresentados os seguintes documentos:

4.6.1 Cópia de seu documento oficial de identificação (mm foto)do representante, válido na forma da lei; e
4.6.2 - Procuração pública ou instrumento particular de mandato, conforme modelo discriminado no item 2 do

ANEXO III deste Editai, caso o representante não seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titularde firma individual; e
4.6J Documento que comprove a titularidade do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua

eleição, etc.): e
4,6.4 - Declaração (com firma reconhecida em cartório) dando ciência de que cumprem os requisitos de

habilitação, conforme modelo disposto no item 1 do ANEXO 111 deste Edital e
4.6 5 - Certidão Negativa de lnadimplência Contratual perante a Prefeitura Municipal de Pacori, emitida pelo

Setor de Cadastro, a qual deverá SCT solicitada em praao não interior a 24 (vime e quatro) horas da sessão de
recebimento dos envelopes, mediante apresentação dos seguintes documentos:

a) Cópia do Contrato Social em vigor (acompanhado de todos os aditivos ou consolidado).
b) Documento oficial de identificação (com foto) válido, do responsável pela solicitação:
c) Comprovação de poderes para investidura - procuração (se for ocase);
d) A solicitação da Certidão Negativa de lnadimplência Contratual poderá ser feita por meio virtual, mediante

solicitação formal, acompanhada ainda dos documentos nos subitens anteriores. Maiores informações na sede
do setor de Tributos ou pelo telefone (85) 98704 0408 (faiar cora Glàuria).

e) A entrega da Certidão Negativa de Inadimpjêócía Contratual será feita única e exclusivameme na sede do
Seto: de Tributos, e no caso de solicitação por meie virtual,"a solicitante deverá apresentar os documentos tratados
anteriormente em originais e/ou cópia autemícada,

4. 7 Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seÿ sóciç-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual,

dispondo por si sò de poderes de representação, deyéraq/ser apresentados documentos que comprovem tal condição
(atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua éítfção, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, acompanhado do documento oficial de identificação.
4.8 Os documentos dencados no subitem 4.6 deverão ser apresentados em separado dos envelopes de Proposta de
Preço e de Documentos de Habilitação, para que possam ser analisados no inicio dos trabalhos.

4.9 A incorreção ou não apresentação dos documentos de que tratam os subitens anteriores náo implicará na
desclassificação do proponente. Todavia, impedirá o representante de se manifestar e responder pelo participante nas
diversas etapas do procedimento, tendo em visra J Creóencíamenro que esta etapa ê fundamental e obrigatória ao
presente processo (Art. 1 1 . inc. IV do Decreto r.' 3.555 de 08/08/2000), exceto a ausência do item 4.6.4 e 4.6.5, bem
cumo a total incompatibilidade do objeto social da proponente com o objeto da licitação, na qual estes, implicam no
J..-cumprimento das condições de participação e corisequentemente enseja ao dcsatendimeiito quanto às exigências
edita lidas, proporcionando, assim, a eliminação sumária do competente processo iicitaróno. acarretando ao não
prosseguimento e participação nos demais procedimentos e fases.
4.10 O Pregoeiro ao iniciar ns trabalhos, promoverá a chamada para credendamento de todos os interessados para
entregarem os documentos de credendamento e envelopes, caso não exista demais manifestações, dar-se-á por
encerrada a etapa de credenciamento, não se admitindo licitantes retardatários.

5-DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E ENVELOPES

5.1- Além dos documentos de condicâo de participação..credenciamento, previstos nos itens 3 e 4, cada licitante deverá
ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos dê documentos, a saber: "Proposta de Preço” c “Documentos de
Habilitação

5.2- Os conjuntos de documentos relativos ã "Proposta de Preços” e aos "Documentos de Habilitação" deverão ser
entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados A Prefeitura Municipal de
Pacort. identificados com o número da presente licitação, com o nome do licitante, o número do CNPJ, os títulos dos
seus conteúdos ("Proposta de Preço” ou "Documentos de Habilitação”), respectivamente.
5.3- Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original,
cópia de publicações em órgão da impressão oficial, cópia do original autenticada por cartório competente ou cópia
simples acompanhada do respectivo original a fim ile ser verificada a autenticidade pela Pregoeira ou servidor
integrante da Equipe de Apoio.

JF
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5.3. 1 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fãc-símile,
mesmo autenticadas, admirindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.
5.3.2 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos de condições de
participação, credencíamento, as propostas de preços e documentos referentes à habilitação, deverão ser apresentados no
idioma oficial do Brasil.
5.3 3- Quaisquer documentos necessários ã participação no presente certame licitatório, apresentados em língua
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por
tradutor juramentado
5.4 - Nas certidões apresentadas neste processo, quando não consignado o respective prazo de validade em seu bojo,
deverão ter sidoemitidas nos60 (SESSENTA) DIAS anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes, salvo
dererm:nação legal especifica em contrário, comprovada mediante documento.
5,4.1 Excetuam a exigência anterior, os documentos a que se referem os itens 7.4.1 e 7.4.2 deste edital:

6 - DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

6.1 A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (UMA) VIA em papel timbrado ou com carimbo com os dados
do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeecionada por máquina, impresso por
computador ou qualquer processo eletrónico, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada, e.
comendo na pane externa do envelope correspondente as seguintes indicações:

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOT1
PREGÃO PRESENCIAL N" 2O17.W.02.2-PP

CNPJ__
ENVELOPE Nd 01 (PROPOSTA PE PREÇOS)
LICITANTE:

6.2- A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO U deste Edital, contendo:
6.2.1•A modalidade e o número da licitação:
6,2.2- Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de Pacoti;
6,2.3- Razão Social. CNPJ, endereço, númeio da conta corrente, agência bancária, identificação do respectivo
banco, e se houver, número do telefone fax. e endereço eletrónico do proponente;
6.2.4- Prazo de entrega máximo, conforme os termos do edital;
6,2 5- Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS;

6.2.6- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, com a
respective marca;
6.2.7- Os valores unitários em algarismos de cada item;

6.2.8 - Valor Global, em algansirtoe por extenso;
6,2.9 - Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos dc pessoal custos e
demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro.

0.3 - Caso a Proposta de Preço apresentada, esteja sem a devida assinatura, na forma do item 6.1 deste editai, a mesma
poderá ser assinada no momento da constatação da falha, desde que os responsáveis legais estejam prevjamenie
credenciados e estejam presentes na sessão correspondente credenciados para o ato.
6.4 - Os preços constantes da proposta do licitante deveráo conter apenas duas casas decimais após a virgula, cabendo ao
licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser
colados em moeda corrente nacional.
6.5 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistinao o direito de pleitear
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
6.6 Ocorrendo discrepância entre os preços uniraties e totais, prevalecerão os primeiros, podendo o Pregoeiro proceder
ãs correções necessárias quanto aos resultados dos cálculos dos valores totais dos itens corrigidos.
ò 7 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes
6.7 I- A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado.

&
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6.8 - A apresemação da proposta de preços impiica na dfincia clara de todos os termos do edital e seus anexos, an
especial quanto h especificação dos bens e as condições de participação, competição, julgamento e formalização da aia

dc registro de preços, bem como a aceitação e sujeição integra: às suas disposições e á legislação aplicável, notadamenie
ao Decreto Municipal n" 003/2017 de 03 de janeiro de 2017, ás Leis Federais n** 10.520/02 e 8.666/93, alterada e
consolidada,

6.9 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta cs preços estimados para a contratação, msertos na planilha
anexa ao processo
6.10 - Na análise das propostas de preço o Pregoeiro observara preferencialmente o preço unitário, facultando-lhe,
porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total.
6,1 1 - Sem desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com o item 6 deste edital.
6 12 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope-“A” não sendo admitido o recebimento peia
Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido á licitante fazer qualquer adendo aos já entregues o Pregoeiro.
6.13-0 Pregoeiro poderá, a qualquer tempo, solicitar demonstração do objeto desta Licitação para melhor avaliação.

- ficando o licitante obngado, sob pena de desclassificação, a apresentar tal amostra/demonstração. no prazo definido
pelo Pregoeiro, contados a partir da intimação.
6.13.1 - No caso a amostra do item, esta sera recebioa oa forma designada pelo Pregoeiro no prazo estipulado, remetida
ao órgão interessado na licitação, por ocasião da abertura das propostas dc preços, e analisada por técnico designado
pelo titulai do órgão, devendo o laudo ser devidameure datado e assinado por quem o emitiu e visado pelo titular do
órgão.
6.13.2 No caso da situação referida anteriormente no item 6.13 e 6.13.1, o Pregoeiro fornecerá aos interessados, o
resultado c da análise feita pelos responsáveis técnicos, mediante Laudo Técnico, no prazo máximo dito no momento
da entrega execução da amostra/demonstração e procederá em seguida, dando continuidade nos trâmites seguintes do
processo na forma do item 3 deste edital.

7-DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1- O envelope ‘ Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma única via, e ser
apresentado na forma do subitem 5.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício:

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI
PREGÃO PRESENCIAL N.° 2017.06.02,2-PP

CNPJ_
ENVELOPE NV» 02 {DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)
LICITANTE:

7 2- Os interessados não cadastrados na Prefeitura Municipal de Pacoti, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federai n,°

8,6òí> 93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo
relacionados (subitens 73a 7.7), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de
validade.

7.3 - RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA:
7.3.1 REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,-filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
7.3.2 - ATO CONSTITLT1VO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor deyídamente

registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comandai, em se tratando de saciedades empresarias e. no
caso dc sodedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores: devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta
onde tem sede a matriz
7.3.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretória em exercício; devendo, no caso da licitanre ser a
sucursai. filial ou agência, apresentar o registro no Carcóno de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com
averbação no Cartório onde tem sede a mamz.
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7.3 4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando tie empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,
quandOa atividade assim o exigiT.

7.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
74 1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ),
r 4.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao domicilio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com oobjeto contratual:
7.4.3- Provas de regularidade, em plena validade, para com;
' 4-3.1- a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a
Divida Ativa da União (PGFN);
" 4.3.2- a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante);

".4,3.3- a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da Lei:

-
.43.4 a Seguridade Social (CND - Certidão Negativa de Débitos) - INSS;

'.4 .3.-5 o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

"4.3,6- a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT)

7.4.3.7 - A cenidào solicitada do item 7.4.3,4 poderá ter sua regularidade verificada mediante apresentação da certidão
conjunta demandada no item 7.4.3.1 na forma da Portaria-MF n° 358, de 05 de setembro de 2017 ou ainda mediante
apresentação da CND junto ao INSS que arnda esteja dentro de seu período de validade.

7,4.4- As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo quê esta apresente alguma restrição;

7 4 5- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, cujo termo imcial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,

prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da documentação e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa:
7 4.6- A nào-regulanzação da documentação, no praze estabelecido, implicará decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no art, 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos iicitamcs
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou lote, conforme
ocaso.

7.5* RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
",5-L Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
7,5.2- Balanço Patrimonial e demonstrações contâbcis do últimoexercidosodal, já exigíveis e apresentados na forma da
lei, devidamente registrado na Junta Comerdal de origem, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encenados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamenie assinados por contabilista
registrado no CRC. bem como por sócio, gerenre ou diretor;

7,6 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
7.6.1- Alvará de funcionamento;
"n 2- Declaração (cum firma reconhecida em carrorio; de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei rri 9,854. de
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7" da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, saivo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quaiorze) anos, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital;

7.6.3- Declaração (com firma reconhecida em cartório; expressa de integral concordância com os termos deste edital e
seus anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
7.6.4- Declaração (com firma reconhecida em cartório), sob aí penalidades cabiveis, dc inexistência de fato
superveniente impeditivo da habiliração, ficando cictue da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme
modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2C, da Lei n ° 8.666 93).

- A documentação constante dos envelopes de oamlitacão que forem abertos integrará os autos do processo
lieitatórioe não será devolvida.
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M -Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados classificados ao final da
fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão, exceto, caso haja interposição de
recursos, onde os mesmos ficarão sob a guarda da Comissão de Pregões, podendo ser requerido somente ao julgamento
definitivo do mesmo.
“.7.2 - Os documentos não retirados permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 30 (trinta)
dias corridos a disposição dos respccrivos licitantes. Findoeste pra2o, sem que sejam retirados, serão desunidos.
78 Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de Habilitação, bem como
apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

8- DOS PROCEDIMENTOS E DEMAIS INFORMAÇÕES DA SESSÃO PÚBLICA (CERTAME)

8.1 O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, e
realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo a_ legislação cm vigor.
8.2- RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO E ENVELOPES: A partir do horário
estabelecido no preâmbulo deste Edital terá início à sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes

dos licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o Pregoeiro receberá de cada licitante ou de seu
representanie os documentos a que sc referem o item 4 oeste edital (Credenciamento) e os envelopes 01 (Propostas de
Preços) e 02 (Documentos de Habilitação) em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos,
fazendo registrar o nome dos licitantes que assim procedeistn.

8.2.1 Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito pelo
Pregoeiro.
8.2.2 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por motivo justo
decorrente de fato supervenientee aceito pelo Pregoeiro.'

8J- CREDENCIAMENTO: No inido da sessão os representantes dos interessados em participar do certame deverão
se identificar e se for o caso comprovar a existência dos necessários poderes para Formulação de propostas e para a
prática de lodos os demais atos inerentes ao certame, na forma do item 4 deste instrumento, assinando então lista de
presença.

8.4- ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os envelopes comendo
a Proposta de Preços” de todos os licitantes, o Pregoeiro ou membro da equipe de apoio fará a verificação da
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, o Pregoeiro informará aos participantes
presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos
valores ofertados
8.4 í- Apos a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços o Pregoeiro examinará a compatibilidade desta
com os termos do edital, desclassificando as propostas que não aiendam aos termos desSe editai.
8.4.2- O Pregoeiro poderá, a qualquer tempo, determinar a suspensão da sessão, a fim de que o setor técnico da(s)
Secretariats) interessadaís) na presente licitação proceda ao exame de qualidade e compatibilidade dos itens com os
termos do edital, na forma do item 6.13 deste edital.
8.5- CLASSIFICAÇÃO ESICIAL: O Pregoeiro fará a otdenação das propostas de todos os licitantes, cm ordem
decrescente dc valor, classificando o licitante com proposta de MENOR PREÇO POR LOTE e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relatívameme à de MENOR
PREÇO POR LOTE. para que seus representantes participem dos lances verbais,

8.5 !- Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) pfopcstas de preços nas condições definidas no sub item 7.5. o
Pregoeiro classificará as melhores propostas, até >> máximo de 03 (três), para que seus representantes participem dos
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas iniciais.
8-0- LANCES VERBAIS: Em seguida, será dade intrio á etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser
formulados de forma sucessiva, em valores disfinios e com preços decrescentes, obedecendo as seguintes disposições:
8.6 I- O Pregoeiro convidará individuaímentó Os licitantes classificados, de forma seqôencial. a apresentar lances
verbais, a partir do autor da proposta classificada dc maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. No caso
dc empate de valor entre propostas será realizado imedlaíamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os
licitantes empatados,
8.0.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado.
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30.

6oJ-O Prcgiieiro no inicio ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:

a) determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;

b) determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;

B.o.-l- Não sera aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas do Pregoeiro na forma do sub
item anterior.
K.o.5- Preclui o direito de apresentar lance verbal sendo considerado desistente o licitante que deixar de apresentar lance
no prazo determinado pelo Pregoeiro na forma da alínea “b” do sub item 8.6.3.
8.6.6- Considerando a situação exposta no item anterior, o licitante, mesmo excluído da rodada de lances por não

ofertar lance menor do que os concorrentes, poderá ofertar o seu menor preço a fim de classificação;
S.6 “•A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do licitante das
rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para efeito de classificação ao
final da etapa competitiva
8.6.8- Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada encerrada a etapa

- competitiva e ordenadas as ofenas em ordem decrescente de valor, cxdusivamenre pelo critério de menor preço.
8,6.d O Pregoeiro poderá negociar direiameme com o proponente para que seja obtido preço melhor para a
Administração nas situações era que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado o
encerramento da etapa competitiva se a oferta nlo for acdtávd, ou se o licitante classificado fbr considerado inabilitado,

noexame de oferta subseqflente.
8.6.1b- Case haja empate nas propostas escritas, ordenadas t inicialmente classificadas sem que se realizem lances

verbais. 11 desempate se fará por sorteio, cm aro público, mt-prôpria sessão do Pregão Presencial.
8.6. 1 1. Apôs ã etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto. será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresase empresas de pequeno porte, nos termos do art 44 da tei
Complementar n-> 123, de 2006.
8.6.11.1. Emende-se por empate ficto, aquelas siroaçõçs.em que as propostas apresentadas peias microempresas e
empresas de pequeno porre sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
8.6.11.2. Não ocorrerá empate ficto quando o melhor lance tiver sido apresentado por empresa que se enquadre como
micToem presa ou empresa de pequeno porte.
8.6 1 2. Para efeito do disposto no item 8.6. 1 1 deste Edital, ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma:

ai A míeroempresa ou empresa de pequeno porte tnais bem classificada será convocada para. em querendo,
apresentar nova proposta de preço inferior aquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco)
minuros após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto
licitado;

b) não ocorrendo a contratação da microempresi ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso anterior.
~ serão convocadas as remanescentes ME EPP que porventura se enquadrem no mesmo intervalo percentual de 5%, na

ordem dassificaròna, para o exercício do mesmo direito;

c> No caso de igualdade dos valores apresentados pelas míeroemptesas e empresas de pequeno porte que se
encontrem no aludido intervalo, será realizado sorteio enrie elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor aferia. desde que não haja lances.
8.6,13- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação final das

propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade entre

proposta, oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante da planilha anexa ao processo.
decidindo motivadamente a respeito.
8.6, 14- Tratando-se de preço inexeqúivel, o Pregoeiro poderá detetminar ao ticiranre que comprove a exequibilidade de
sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
8.6.13- Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior,'o Pregoeiro abrirá o envelope de habilitação do licitante
primeiro classificado "sob condição”, considerando odisposto no subitem anterior.
8.0.1D- Diante da hipótese tratada no subitem 8.0.13 o Pregoeiro poderá, também “sob condição'-, negociar direiameme
com o classificado subsequente para que seja obtida mel ror oferta que a sua proposta anterlormente oferecida a fim de
conseguir menor preço, caso não comprovada a exequibilidade do licitante anterlormente classificado,

8.6.1"- O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances ofertados,

styeuando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
8.6.18- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serio considerados
desclassificados, não se admitindo complemçníaçâo posterior

4-
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8 6.19- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respeenvos encargos.
8.6.20- Não serão adjudicadas propostas com preços unitários e/ou global superiores aos valores estimados para a
contratação, constantes da planilha anexa ao processo.
8.6.20.1 • Serão considerados compatíveis com os de mercado as preços registrados que forem iguais ou inferiores ã
média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Pacoti, responsável pela elaboração e
emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.
£.o,2] Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá a Pregoeira, antes da convocação

de todos os licitantes, solicitar ao vencedor a adequação desses preços ao valor do lance final.
8.6.22* Caso a licitante classificada com o MENOR PREÇO POR LOTE seja uma ME/EPP e esta apresente restrições

na comprovação da reguiaridade fiscal, será convocada para apresentar a documentação regularizada. Conta-se a partir

da declaração de vencedora do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da
Pregoeira. para regularização da documentação, nos termos do § lo do an, 43 da Lei Complementar n° 123. de 2006,

— 8.6.23- A não-regulari2ação da documentação, nc prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito à
contratação, sendo facultado ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação crescente.

revogar a licitação ou olote/item, conforme o caso,

8.6.24- Caso a licitante classificada com o MENOR PREÇO POR LOTE seja uma empresa não beneficiada pelo
tratamento diferenciado e não apresente situação regular, no ato da assinatura da ata de registro de preços, será
convocado outro licitante, observada a ordem de dassificaçào crescente, para celebrar o contrato, e assim
sucessivamentc. *

8.6.25- A ata de registro de preços deverá ser assinada eiri até 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS da convocação do licitante
declarado vencedor, observados os itens 8.6.22, 8.6.23 e 8.6.24, cabendo ainda a negociação direta, a fim dc se obter
preço mais vantajoso.

8.7- HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, o Pregoeiro

anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação ' do(s) ItcítanieCs) que apresentou(aram)
a(s) melhorics) proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias. determinadas no item 6,

8 T.i- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope o3 02 (Documentos de
Habilitação i. ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste editaL ou com irregularidades, serão

considerados inabilitados, não se admitindo COmplemcmação posterior, excetuando-se o disposto no item 8.622,

8.7.2- Constatado o atendimento das exigências fixadas no editaL o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe
adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer dos
demais liatantes._

__
8.72- Se o licitante desatender ãs exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida

negociação - subitem 8.6.9 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do
licitante, na ordem de classificação, c assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente
aoedital, sendoo respectivo licitante declarado vencedor e a de adjudicado o objeto do certame.
8.7.4- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração
poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis paia a apresentação de nova documentação ou de outras

propostas escoimadas das causas referidas neste artigo
S 7.5- O Pregoeiro terá a prerrogativa de deddh se o exame dos ‘’documentos de habilitação" se dará ao final da etapa

competitiva de rada lote ou ao final do julgamento de todos os itens.

8.8- RECURSOS: Somente no finai da sessão, depois de declarado o(s) liciíante(s) vencedores) do certame, qualquer
licitante poderá manifestar, imediata e motivatíameme, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese
das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais nc prazo de 3 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde
logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a
correr do tennino do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.8.1 O recurso seia dirigido ao(s) Seereiário(s) Gestorfesl; por intermédio do Pregoeiro, a quai poderá reconsiderar sua
decisão no prazo de 05 (dnco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste

caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s)
Secretánofsj Oratories).

8-8.2- Não senão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou nâo identificado no processo para responder peia Licitante
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8.8.3- Não será concedido prazo para recursos sobre assumas meramente protelatónos ou quando nâo justificada a
intenção de interpor o recurso pelo Licitante,

8.8.4- O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
8.8.5- A falta dc manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão Presencial,

importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao(s) licitante(s)

vencedoifes).

8-8.0- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata. facultado a Fregoeira o
exame dos Fatos e julgamento imediato do recurso.
8,8 7- Oacolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

8,8,8- Decididots) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secmário(s) Gestones)

homciugaraião)e procederáíão) a adjudicação da{s) proposiafs) vencedora(s), para determinar a contratação:

8.8.9- A inumação dos atos decisórios da administração — Pregoeiro ou Secretário(s) — em sede recursal será feita
mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da inregra do ato na imprensa oficial (flanelògrafb) da Prefeitura de— Pacoti. conforme disposto a Lei Orgânica do Municipio.
8.8. IO- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da Comissão
de Pregão

8.9- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão Presencial será lavrada ata circunstanciada, que
mencionará os licitantes credenciados, as propostas êscritase verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise

da documentação exigida para habilitação e os recursos ihíctpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao
final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e fãcúlrarivamente. pelos licitantes ainda presentes quando do

encerramento dos trabalhos.
8.9,! Ao final da sessão, caso não haja intenção ae interposição de recurso e o preço finai seja igual ou inferior ao
previsto ao valor orçada pela Administração, será feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado vencedor do
cename e encerrada a reunião, após o que. o processo, devidamente instruído, será encaminhado:
•í) á Assessoria Juridka. para fins de análise e parecer:
bj e depois à{s} Secretariais) competentes para homoiogaçào e subseqfiente formalização da Ata de Registro de
Preços/Contrato.

8.10- SUSPENSÃO DA SESSÃO
R.HJ.I- O Pregoeiro é facultado suspender quaiquer sessão mediante motivo devidameme justificado e marcar sua
reabertura para outra ocasião, fazenda constar esta decisão na ata dos trabalhos.
8 10,2- O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros documentos.
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas
decisões.

8.11- INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas ofertas será declarado vencedor o Licitante que.
tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto do cename a
ela sera adjudicado,
8.1 L l- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital-

9 - DA<S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÃRIA(S)
1ÿ i ii T

9.1- As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão â conta de recursos
específicos consignados no respective Orçamemo Municipal, inerentes à(s) Secretariats) Coniratanre(s) tmcressada(s).

10 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO

10. l - A adjudicação desta liciração em favor do licitante cuja proposta dc preços ou lance verbal seja classificado em
primeira lugar, se não houver recurso, é da competência do Pregoeiro, quando não houver recurso.
10.2 - A homologação deste pregãc é da competência do(a) Gestor(a) da SECRETARIA MUNICIPAL
COMPETENTE.
11>.3 - 0(a) Gescorfa) da Secretaria Municipal Competente se reserva o direito de não homologar ou revogar o presente
processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidameme comprovado e mediante
fiindámcntaçãa escrita.

9r
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0.4 - A homologação, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, ã aferição das informações prestadas
pda licitante vencedora, inclusive no que se refere ã inspeção in loco na sede da empresa para fins de verificação de que
>c encontra em pleno funcionamento, incluindo sua identificação externa e identificação de pessoal executando serviços

durante o horário normal de funcionamento.
10,5- A adjudicação ea homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11 - CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO. DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

11.1- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar
esclarecimentos, providências ou impugnar o atoconvocatório deste Pregão Presencial.
1 ] .1.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele que não o fizer
denuo do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso,

impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o
_ trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

í !.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição
conléccionada em máquina darilográfica ou impressora eletrónica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes
requisitos:
11.2.1-0 endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Pacoti;

! 1 .2,2- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso. conrendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, número do documento dc
idemifieação. devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal dc
Pacoti, dentro do prazo edítoHcio;

11.2.5- o fato c o fendamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitcns discutidos;
]1.2.4- o pedido, com suas especificações:
11.3- Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
:! 4- A tesposta do Município de Pacoti-CE, será dispanibilizada a todos os interessados mediante afixação de cópia da
integra do ato proferido pela administração na imprensa oficial (flandógrafo) da Prefeitura Municipal de Pacoti,

conforme disposto a Lei Orgânica do Município.
11.5-0 aditamento prevalecera sempre em relação ao que for aditado.
i !.õ- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do edital
será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.
1l.r 1 Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto quando,

— inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

1 1 .7 DILIGÊNCIA: Em qualquer íase do procedimento liciratòno, o Pregoeiro ou a autoridade superior, poderá

promovei diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas
formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originariameme da proposta, fixando o prazo para a resposta.
II 7.J- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado
pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação.' inabilitáçâo.

II.S- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO. O Município de Pacoti-CE poderá revogar a Licitação por razões de interesse
publico, no todoou cm pane ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

12 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1 1.1

12 1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respecuva ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, - através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretáriota)

Ordenadoi(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos do Decreto Municipal n° 003/2017 de 03 de
janeuo de 2017, da Lei n.c 8.666/93. da Lei n.® 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
32.1.1- Integra o presente instrumento (ANEXO V) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.
12.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão obedecer as
disposições elencadas na Ata de Registro de Preços-Anexa a este edital.
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12.2- Hoim jogada a licitação pela autoridade competente. o Município de Pacoti - CE convocará o licnanle vencedor

para assinatura da Ata de Registro de Preços, que ritmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo
prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.
\2.2A- O Licitante Vencedor terá 0 prazo de 0$ (CINCO) DIAS ÚTEIS, contado a partir da convocação, para
subscrevei a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado

pek> Licitante Vencedor durante o seu transcurso edesde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de Pacoii/CE.
12.2.2-A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de Preços,

no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.
12.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecidoè facultado á administração

municipal convocar os. licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negpciar

com os mesmos, com vistas ã obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores
estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico,

Incumbirá ã administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos quadros de aviso

dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura ou na forma prevista na
Lei Orgânica do Município. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possiveis termos aditivos.
12.4- A Ata de Registro de Preços sò poderá ser alterada err. confonnidade com 0 disposto no Decreto Municipal n“
003/2017de 03 de janeiro de 2017. e nos artigos, 57, 5ÍS eí3da Lei nó 8.666/93.
12.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídiais e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá PELO

PRAZO DE 12 f DOTEI MESES, admitindo-se, ponem/a prorrogãção da vigência dos contratos dela decorrente, nos
termos do artigo 57 da Lei Federal n" 8.666/93, se a-ptfiposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa á
administração, satisfeitos os demais requisitos do Decreto- Municipal n" 003/2017 de 03 de janeiro de 2017.
12.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Municipio a fimnar qualquer contratação, nem ao menos nas
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s) objetos(s). obedecida a legislação

pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, cm igualdade de condições.
12.7-0 direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, quando o
Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmertte permitido, que não a Ata
de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for iguát ou superior ao registrado.
12.3- O preço regisrrado c os respectiveÿ fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de Pregão da

Prefeitura Municipal de Pacori e ficarão á disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

12.9- A formalização da Ata de Registro de Preços riso gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas apenas mera
expectau va de contratação.
12,10- A formalização da Ara de Registro de Preços sd gera ao beneficiário do registro a obrigação de fornecimento
quando expedida a competente ordem de compra,'autorização de fornecimento ou celebrado o competente termo de

'ÿ contraio.

L2.il- O Municipio monitorará, pelo menos tiirnertrábrtcntc, os preços dos produtos, avaliará o mercado

consrantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados
no mercado ou de faio que eleve os custos dos bens registrados-
Í2.11.1-0 Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre
que verificar que o preço registrado estiver adma do preço de mercado.

12. i 2- Lm caso de alteração dos preços de mercado deverá ser observado o disposto no artigo 12 do Decreto Municipal
Decreto Municipal u°003/20J 7 ilc 03 de janeiro de 2017.
S 2.13- Antes de receber o pedido de fornecimento ectiso seja frustrada a negociação, ofornecedor poderá ser liberado do

compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento & apresentação de comprovantes, que não

pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado, por fato

superveniente.
12.14- £m qualquer hipótese os preços decorrentes dã revisão nSo poderão ultrapassar aos praticados no mercado,

mantendo-se a diferença percentual apurada entre 0 valor origiíialmente constante da proposta do fornecedor e aquele
vigente no mercado à época do registro -equação econõmkc-fifianceira
12.15- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerado os preços que forem iguais ou inferiores á media
daqueles apurados pelo Município para detemiíhàdo lote

12.16- Nào havendo êxito' nas negociações com ó primeiro colocado, c Municipio poderá convocar os demais
iLiroecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do T colocado ou
revogar a Ata de Registro de Preços ou parte diria.
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n - DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS

13-1 DAS ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECLMENTO: O fornecimento dos bens licitados
se dará mediante expedição de ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da
administração ao licitante vencedor, que poderão englobai integralmente os quantitativos e;ou bens objeto do Registro
de Preços (entrega imediata) ou apenas parte deles{execução fracionada), de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s).
13-1-1- A ordem de compra 'autorização de fornecimento emitida conterá o produto pretendido e a respeoiva
quantidade- devendo ser entregue ao benefídãno do regisuo no seu endereço físico, ou enviada via fac-simiie ao seu
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrónico, cujos dados constem do cadastro ou da
própria Ata de Registro de Preços.
13.1,2- Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra/autorização de fornecimento, o— fornecedor deverá fazer a entrega do produto no iocal designado pela Contratante, dentro do prazo e horários previstos.
oportunidade em que receberá oatesto declarando a entrega dos bens.
13.1.3-0 aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de quantidade,

qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues.
1 3. 1.4- Poderão ser firmados contratos decorrentes da Atá de Registro de Preços, que serão tratados de forma autónoma

- se submeterão igualmente a todas as disposições constántes da Lei n.° 8,666/93, inclusive quanto ás prorrogações,
alterações c rescisões. - -
13 1 DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os bens licitados deverão ser entregues no pni20 máximo de 05
(CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da expedição da ORDEM DE COMPR A-FORNECIMENTO pela
administração, no local determinado na ORDEM DE COMPRA/ AUTOR1ZAÇAO DE FORNECIMENTO
13.2. 1 Os produtos deverão obedecer a um eronogiama de entrega, a partir das caracteristicas que se apresentam, nos
quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA ' AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO:
13.2.2. Os itens serão recebidos por servidor designadoc responsável pelo acompanhamento e fiscalização do coturato-

13-2.3- Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além das
respecrivas fatura e Nota Fiscal.
13.2.4- Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Prefeitura Municipal de
Pacoti CE, com endereço no Av. Coronel José CíceroSampaio. N° 663. Centro, Pacon CE, CEP: 62770 000 - Pacori -
Ceara, inscrito no CNPJ sob o N.° 07.910.755/0001-72 e CGF sob o N,D 06.920.183-8.
13.2 5- No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos ás normas c exigências especificadas neste Edital e

_ na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vintee quatro)
horas adequados ás supracitadas condições, sob peria de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento.
13.2.6- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
13.3- Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações comidas no Projeto Básico,

nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda ãs normas vigentes, assumindo o
fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estadual
e municipal, bem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciarios, fiscais e
comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e
ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou cm parte, o objeto do fornecimento em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo órgão interessado;
c.) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões c

pnividências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

d) aceitar, nas mesmas condições do registro de preços, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, na forma do § T do artigo 65
da Lei n" 8,666/93:
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e> a entrega dos produtos deve sc efetuar de forma a não comprometer o timcíooamento dos serviços do Município.

14 - DO PRECO. DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUELÍHRIO

I4J PREÇOS: Os preços ofertados derem ser apreseruados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, deslocamentos de pessoal e
material, custos edemais despesas previsíveis que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de lucro.
14.2- PAGAMENTO: O pagamento será feito na propoiçâo da entrega dos bens licitados, segundo as ordens de
compras autorizações de fornecimento expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais, faturas
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais. Estaduais e Municipais do
licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
1-1.2 1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste
subitem, observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conca Bancária do fornecedor ou através de cheque
nominal.
14,5 REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do

seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice ÍGP-M da Fundação Gctúlio Vargas.
[4.4- RF.EQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótesede sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis
porém de conseqflências incalculáveis, retardadores ou hppediiivos da execução do ajustado, ou ainda, em casode força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária c extracontrarual, poderá,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação

que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equiiibrio económico-financeira iniciai do contrato, na
forma Jo artigo 65, IJ. "d” da Lei Federal n."S.666/95, alterada e consolidada.

15 - DAS SANÇÕES

i 5 1 - O licitante que convocado demro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar a ordem de compra
torneamento ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu

objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidòneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Pacoti c será descrcdenciado no
Cadastro da Prefeitura Municipal de Pacoti pelo prazo de até 5{cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes

muitas e das demais cominações legais:
15.1 ,1 - multa dc 20% (vinte por cento)sobreo valorempenhado no caso de:
a) Recusar em assinar o contrato;

b) apresentar documentação falsa exigida para ocertame.
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na aquisição dos produtos;
é) comportar-se de modo inidòneo;
15. t .2 - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual
solicitado, contados do recebimento da ordem de compra, autorização de fornecimento no endereço constante do
cadastro, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (tnnta) dias, no casode
retardamento na execução da entrega dos bens;

15.1.3 - multa moratória de 2C% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta)
dias no fornecimento do bem requisitado;
15.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do serviço, às
atividades da administração, desde que não caiba a aplicação oe sanção maís grave, ou descumprimemo por parte do
nenante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou cm outros documentos que o complementem, não
abrangidas nos subirens anteriores, serão aplicada-: sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93,

alterada econsolidada, e na Lei n.D 10.520/02, as seguintes penas:
a) advertência;
b) multa de 1% (um por centoj até 20% (vinte por cento; sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global máximo
docontrato, conforme ocaso:
15-3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contai da
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal-DAM.

4-
Av. Coronel José Cícero Sampaio, N* 663, Centro, Pacoti/CE. CEP: 62770 000, Contato (085) 33251413
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15.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, sera automaticamente descontado do pagamento a que o
Licttóme fizer jus,
15.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente
ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.
15.3.3- As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da lei Federal n.° 8.666/93-
aIterada econsolidada e no instrumento convocatório,

1 5 4- O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:
15.4.1- descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
1 5 4,2- não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalenre. no prazo estabelecido pela Administração.
sem justificativa aceitável;

1 5.4,3- não aceitar reduziro seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado,

15:4.4- tiver presentes razões de interesse público.

15.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,
assegurada a ampla defesa e o contraditório.
15.5,1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos os
seguintes prazos de defesa;

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exdusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimemo .de licitar e contratar com o Município de Paooti e
desejedenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipal Je Pacoci pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÀO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES16
LEGAIS

ic.I A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos proponentes, há qualquer
momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas satisfies dos crimes e penas
previstas do Art. 90", Art, 93" e Ari. 96° da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessáno, ainda, abertura e instauração do
devido processo administrativo para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de tbrma a aplicação das devidas
penalidadese punições cabíveis.
16. 2 - É facultado o Pregoeiro, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e ditames deste edital, a aplicaçSo
das normas, instrumentos e demais fomes legais do instrumento jurídico brasileiro, de forma a manter ideal e legal
transcorrer dos atos eações dos procedimentos do certame.

~ 17 - DISPOSIÇÕES GERAIS

l7 ; As normas que disciplinam esre Pregão Presenciai serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os imeressados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da
administração.
!7.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pe!o(s) Secretário(s) Ordenadorfes) de
Despesa, em outro caso. mediante aplicação do caput do an. 54 da Lei n.° 8.666/93.
17 3-0 não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que
urjam possíveis a aferição da sua qualidade e a exara compreensão da sua proposta durante a realização da sessão
pública deste Pregão Presencial.
17.4 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente
ao presente edital, nem em relação ás expecrativas de contratações dela decorrentes
15 5- A administração dispuníbíllzará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no Registro objeto
dessa licitação.
15.6- Na coniagem dos prazos estabelecidos neste editai, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia do
vencimento, «.nbservando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto
quandofor expressamente estabelecido em contráno.
15.7- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da Comarca de
Pacotj-CE
15.8- As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão de Pregão da PMP, na Av. Coronel José

Av. Coronel José Cicero Sampaio, N“ 665, Centre, Pacoti/CE, CEP: 62770 000, Contato (085) 33251413
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Cícero Sampaio. Nu 663, Centro, Pacoti/CE. CEP: 62770 000, Pacoti/CE ou através do telefone (85) 3325.1413, de
segunda a sexta-feira, no horário de 07:30 ás 12:00 horas.
15.9- Cópias do editai e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital mediante pagamento de
cópia reprogrâftca, nos horários de 08:00 ás 12:00 horas, na Sede da Comissão dc Pregão da PrefeiLura Municipal de
Pacori, situada na Av. Coronel José Cícero Sampaio, N” 663, Centro, Pacoti/CE, CEP: 62770 000, Pacoti/CE ou
através do telefone (85) 3325.1413, de segunda a sexta-feira, no horário de 07:30 âs 12:00 horas, ficando os autos do
presente processo administra Livo à disposição para vistas c conferência dos interessados, ficando o licitante obrigado a;

a) pagamento da taxa no valor de RS 20,00 (vinte reais) de cópia reprográfica, por meio dc Documento de
Arrecadação Municipal - DAM.
I510.I- O referido edital e seus anexos também estão disponíveis nos seguintes sítios virtuais:
www.tem.ce.gov.br/licitacoes. nos termos da IN n° 04/2015-TCM-CE.
15. 1!- O Projeto Básico poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão de Pregão da Prefeitura
Municipal de Pacori.— 15 12- 7tidas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo - Termo de
Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da
elaboração de suas propostas.
15.13- No interesse da Administração Municipal c sem que caiba ãs licitantes qualquer tipo de indenizaçãn. fica
assegurado a autoridade competente:

a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos
interessados na forma da legislação vigente.

b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos
interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.
15.14. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou revogação serão
feitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficia] (fianelógrafo) da Prefeitura Municipal de Pacori,
conforme disposto na Lei Orgânica do Município,

Pacoti/CE, 02 de Jtmho de 2017.

'ftiaato ãiíí~
Pregoeiro

Av. Coroneí José Cícero Sampaio, Nc 663, Centro, Pacoti/CE. CEP: 62770 000, Contato (085) 33251413
CNFJ: 07.910.7S5/0001 72 CGF: 06,920.183 8
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ANEXO I

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

I - INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA
l.ORGÂO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
2.DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA;
Unidade Orçamentaria 05.01 / Projeto Atividade 10.122.0061.2.016 / Elemento de Despesa
3.3.90.30.00
Unidade Orçamentaria 05.01 / Projeto Atividade 10.301.0015.2.019 / Elemento de Despesa
3,3.90.30.00

Unidade Orçamentaria 05.01 / Projeto Atividade 10.302.0016.2.022 / Elemento de Despesa
I 3.3.90.30.00 ______

___
1

3.FONTE DE RECURSO: TESOURO MUNICIFAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/ ,

FAB/MAC_____

_____
_ 1

| 4,VALOR ESTIMADO: RS 319.326,15 (TREZENTOS E DEZENOVE MIL TREZENTOS E
VINTE E SEIS REAIS E QUINZE CENTAVOS)._______|

n- DETALHAMENTO DA DESPESA
5.OBJETO: Registro de Preços para aquisição de material de higiene e limpeza, destinados a
Secretaria de Saúde do Municipio de Pacoti/CE.

____
__

j
6.JUSTIFICATIVA: A aquisição dos materiais de limpeza e higiene se faz necessário para limpeza '

I e higienização dos espaços físicos das unidades de saúde da Secretaria de Saúde com o objetivo de
fazer a remoção de sujidades das superfícies fixas e dos equipamentos e manter as unidades em bom
estado para uso, os quais terão além da segurança a prevenção de focos de mfécção hospitalar que

i darão também a sensação de um ambiente limpo e saudável. _
i

7,DEMAIS OBSERVAÇÕES: Tudo conforme anexo I I

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA/FORNECIMENTO: Em até 05 (cinco) dias, contados
da emissão da ORDEM DE COMPRA, nos locais determinados pela solicitante.
9.PRAZO DE VIGÊNCIA: A ata de registro de preços vigerá pelo período de 12 (DOZE) MESES.
contados a partir da data da sua assinatura, nos termos do Decreto Municipal N° 003/2017 de 03 de

| Janeiro de 2017.___
10.PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota
Fiscal, mediante atesto de execução dos serviços e o encaminhamento da documentação necessária,

observada as demais disposições contratuais, através de crédito na conta bancana da Contratada.

&

Av. Coronel José Cícero Sampaio, N° 663, Centro, Pacoti/CE* CEP: 62770 000, Contato (085) 33251413
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ANEXO I
AO ANEXO I

1. DO OBJETO: Registro de Preços para aquisição de material de higiene e limpeza, destinados a Secretaria de Saúde
do Município de Pacoti/CE

2. DOS ITENS:

LOTE J

DESCRIÇÃO QTD VALOR UNTN* UNI VALOR TOTAL

Acido muriarico para aplicação em limpeza bruta em
geral, embalado em frasco plástico de 1 litro e
acondicionadoem caixas de papelão com 12 unidades.

A* 45 Cx 48,43 2.179J5

Agua Sanitária múltiplo uso de 1000ml embalado em
frasco de plástico, cx contendo 12 unidades e
acondicionados em caixa de papelão com hipoclorito
de sódio_

2. 100 2320 2.320,00Cx

Álcool branco l litro embalagem secundaria cx com 12
unidades _ _ _

3. 10 1.195,00Cx 119,50

Álcool em gel 5Q0g embalagem secundaria cx com 12
unidades_ 70,584. 30 Cx 2.117,40

Desodorizador dear Spray 400g aerosol, acondicionado
em caixas de papelão, contendo em sua composição:
parfúm. alcohol, aqua, sodium, nitrite e isobutante /
propane.

5. Unid 12,95 1.036.0080

Desodorizador Sanitário - Pastilha adesiva cx c/ 24
unidades._6. 50 47,50 2.375,00Cx

Detergente concentrado para lavagem de roupas, em pó
com 25 kg. Composição AI.CALINA produzido com
matérias biodegradáveis. Deve possuir efeito
sequesrrance e branqueadores ópticos. Possuir pH (1%) -
11,5 i 0,5 Dosagem máxima de uso 3gr > kg roupa
seca. Deve possuir a notificação perante a ANVISA.
Apresentar juntamente ficha técnica, ficha de

290,00 8.700,0030 Pci

segurança.
Detergente Líquido lava louças de 500ml das maís
vanadas fragrância embaladas em frascos plásticos e
acondicionados em caixas de papelão com 24 unidades

8. 46,00 2.300,0050 Cx

Inseticida Spray 300ml usado para exterminar insetos
(barata, formigas, moscas, pemilogos, mosquitos da
dengue) destruindo ovos e larvas, embalado em frasco
dc 3Q0ml-_

9. 100 15,20 1.520,00Und

Limpa vidros 500ml indicado para a limpeza de
embaçamento e marcas de dedos, com transparência
total aos vidros, sem amoníaco, embalado em frasco de
500ml._

10, 100 Und 5,90 590.00

Av. Coronel José Cícero Sampaio, N" 663, Centro, Pacotí/CE. CEP: 62770 000, Contato (085) 33251413
CNPJ: 07.910.755/0001 72 CGF: 06.920.183 8
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Limpador desengordurante para cozinha de 500m]

embalado em frasco plástico, contendo em sua
composição: iauril éter sulfato de sódio, ácido dtrico,

álcool graxo etoxilado, éter glicólico, água e perfume
11. 100 Unid 5,95 595.00

Limpador Muiti - Uso de 500ml embalado em frasco
plástico com a composição contendo linear alquil
benzeno sulfonato de sódio, tenso ativo não tónico,
alcalinizante, sequestrame, soiubilizante, éter glicõlico,
álcool, perfume e água
_12. 100 Unid 5,70 570,00

Lustra móvel perfumado 200ml, embalado em frasco
plástico, contendo parafina emulsificantes, solvente,
umeerame, preservante, fragânda e água.

13. 80 Unid 3,80 304,00

Pedra sanitaria com suporte de sustenção
(desodorizador sanitário) na fragânda lavanda com 40g
embalada em caixa de papelão, contendo na
composição: dodedl, benzeno sulfonato de sódio, sílica,
sulfato de sódio, carbonato de sódio, corantes c
fragânda. Não contém paiadidorobenzeno. Produto
inspecionado pdo uimetro, com validade de 3anos.

14. Unid500 4,90 2.450,00

Polidor de Alumimo Liquido 500ml embalado em
frasco plástico e acondicionado em caixa de papelão
com 24 unidades contendo na sua composição

(
, emulgador, essência conservante

14 30.60 428,40Cx

Sabão em Barra multi ativo azul pacote com 5 unidades
de 200g caixa com 50 barras embaladas em sacos
plásticos e acondicionados em caixas de papelão
contendo na sua composição ácido graxos de
coco/babaçu, sabão de ácidos graxos de sebo, sabão de
ácidos graxos de soja, cloreto de sódio, glicerina, alquil
benzeno sulfonato de sódio, linear, perfume, edta ehdp.
corante e água produto inspecionado pelo INMETRO.

16. 15 Cx 89,50 1.342,50

Sabão em pó caixa 500g, embalada em caixa de papelão
e acondicionada em caixa de papelão com 24 unidades,
contendo em sua composição: tensoativo aniônico,

tamponantes coadjuvantes, smergista, corantes,

enzimas, branqueador óptico, essência, água, alvejante
ecarga- ____________

17. 96,5415 Cx 1.448,10

j Sabão glicerínado mulriativo perfumado em barra
! testado dermatologicamente, em embalagem com 05

unidades com cada barra pesando 200g. Produto
inspecionado pelo INMETRO

1 is. : 250 8.90Pa 2.225,00

-
Sabonete antebacteriano liquido, caixa com 12
unidades de ILttro_19. 15 179.40Cx 2.691,00

Sabonete líquido na fragrância erva doce para mãos
com ação bactericida de 500ml embalado em frasco
plástico, produto inspecionado pdo INMETRO.

20. 100 Litro 108,60 10.860,00

Av. Coronel José Cícero Sampaio, N° 663, Cmuro, Pacoti/CE. CEP: 62770 000, Contato (085) 33251413
CNPJ; 07.910.755/0001 72 CGF: 06.920.183 8
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| Sabonete Suave com Extrato de Fnitas e Hidratante 90g
em embalagem de papelão contendo em sua
composição Sabão base de sódio, água, carbonato de

[ cálcio, perfume, cloreto de sódio, óleo de semente de
girassol, carbonato de sódio, glicerina, extrato de aloe

títãnio,

21. 50 Uniri 1,55 77,50

ácido
ácido

dióxido devera,
: erilcnohidrQxidifQsfónico.

etilenodiaminoteracétioo. hidroxiiolueno budlado
Crcolina [Desinfetante, anã-séptico e gerniicida).
Fòrmula: Hídrocaibonetos derivados doÿCoal-tar": 56,0
mL; Fenòis: 10,5 g; Cresóis: 10,5 g; Emulsifícame
saponáceo:l5,5 mL e Veículo q.s.p: 100,0 mL. em
embalagem com 1 litro____

22. 300 Litro 05,60 19.680.00

Pasta para limpeza em alumínio, sem perfume,
embalagem cora identificação do produto, marca do

xJ fabricante. recipiente de 500 ml cx c/12. Quando da
emregi o produto deverá apresentar, no minimo. 80%

I do prazo de validade._
90,5512 Cx 1.086,60

VALOR MEDIO TOTAL 68.090,85

LOTE D

VALOR UNT VALOR TOTALDESCRIÇÃO QTD UNIN°
-
Acidulara* de 20 Kg para uso em processos de lavagens

| industriais, produtos de 1* linha deve possuir
componente capazes de excluir das roupas os
componentes dorados e alcalinos. Dosagem máxima de

1 uso lgr / kg roupa seca. Deve possuir a notificação
perante a ANVISA. Apresentar juntamente ficha

, técnica, ficha de segurança

Balde 178,6011 1.964,60

Alvejante clorado em pó de 20 kg produtos de 1* Linha
para utilização de processos de lavagem em máquinas
industriais, com poder de desinfecção e alvejamento.
Dosagem maxima de uso 4gr / kg roupa seca. Deve
está registrado na ANVISA. Apresentar juntamente
ficha técnica, ficha de segurança_

Balde 263,30 2.896,302. 11

Amadante 20 litros produtos de i* linha para roupas de
cor azul e consistência visco-cremosa, deve possuir

tenso ativos catiònicos â base de sais de quaternário de
amónio que tanto amaciam como causas bacieriostase,
possuir odor perfumando. Dosagem máxima de uso 4
ml kg roupa seca. Deve possuir a notificação perante
a ANVISA. Apresentar ficha técnica, ficha de
segurança,_

11 Balde 184,50 2.029,503.

-
Álcool gel a 70“ GL, Solução Anã-Séptica com efeitos
antifúngico e bacteriada. Uso cm Anti-sepsia das mãos
sem uso de água c papel. Ph-Neucro, Galão de 5 litros.
Embaiagem contendo: a° do lote impresso no rotulo da
embalagem, nome e registro de quimko responsável
pelo produto. Identificação do Produto. Marca do

Galão15 50,30 754,504.

sST
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fabricante e Prazo de Validade. O produto deverá
ter registro ou notificação no Ministério da Saúde e
na ANV1SA. Quando da entrega o produto deverá
apresentar, no minima, 80% do pra2o de validade.
Agua sanitária era embalagem plástica com 5.000 ml.
tampa lacrada, teor de doto de acordo com o (imite da
iegislaçâo pertinente (2,0% p/p a 25% p/p), registro do

I 5- 1
Ministério da Saúde, químico responsável, composição
e informações do fabricante estampados na embalagem.
Quando da entrega o produto deverá apresentar, no_roinimo, 80% do prazo de validade.

12,9060 Galão 774,00

Desinfetante perfumado com ação germicida c doro
ativo, fragrâncias: floral, eucalipto, herbal, lavanda ou
pinho, embalagem com 5 litros, com registro do
Ministério da Saúde, químico responsável, composição
e informações do fabricante estampada na embalagem.
Quando da entrega o produto deverá apresentar, no
mínimo, 80% do prazo de validade._

600 Galão 45,43 27.258,00

Detergente líquido lava-louças, com ph neutro,

dermatologicamente testado, em embalagens contendo
5 Its. Quando da entrega o produto deverá apresentar,
no mínimo, 80% do prazo de validade.

600 Galão 16,63 9.978.007.

Desengordurante para sistema de exaustão e fomos 5
litros. Solúvel em água, capaz de remover os resíduos
orgânicos provenientes do cozimento de gêneros
alimentícios, com substância biodegradáveis. Deve
possuir registro perante a ANV1SA, Apresentar fícba
técnica, ficha de segurança.
_ 50 89,40 4.470,00Bombona8.

Desinfetante concentrado 5litros para áreas criticas ã
base de quaternário de amónio. Concentração de 1para
100; (a 1%) Deve possuir composição química que
evitem a oxidação, utilização principal em superfícies
metálicas ou passíveis de corrosão. Deve está registrado
na ANVISA. Apresentar ficha técnica, ficha de
segurança e laudo comprovando ação bacterknda.

300 18.441,009. Bombona 61,47

1 Desinfetante de uso geral 5 litros concentrado com
poder baciencida, utilização de pisos e paredes para as
limpezas concorrentes e terminais. Perfumado. Deve

j está registrado na ANVISA, Apresentar ficha técnica,

ficha de segurança e laudo comprovando ação
1 bactericida.

Bombona 59.97 17.991,0030010. i

Detergente neutro para iouças 5 litros. Concentrado
com poder umectame e desengordurante, possuindo
agenre alcalmizante, sem aroma, facilmente
biodegradável. Deve possuir notificação perante a
A.MVISA. Apresentar ficha técnica, ficha desegurança.

| 27.966,00300 93,22Bombona11.

Hipodórico de sódio BB 50 Litros concentrado com
poder desinfecção, com concentração de princípio ativo

12. de 9%. Comodato para dosador. Deve está registrado
na ANVISA. Apresentar ficha técnica, ficha de
segurança c Laudo comprovando ação bactericida.

10 I Bombona 419,60 4.196,00

4r
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Detergente Concentrado para Limpeza de Piso 05
litros. Deve está registrado na ANVISA. Apresentar
ficha técnica, ficha de segurança e laudo comprovando
ação bactericida. Composição Química: Tensoativos
Amònico. Aditivos Específicos, Agentes Alcalinizantes,
Preservante, Corante e água_

300 Bombona 94,22 28.266,0013.

Detergente de uso Geral, onde se destina a limpeza de
superficies laváveis lisas ou porosas, tais como: pisos.
paredes, fachadas, materiais sintéticos, plástico, aço
inox, fõrmicas, etc.5 L

10.443.00150 Bombona 69,6214.

Sabonete liquido para mãos. fragrância suave e Ph
neutro, com registro do Ministério da Saúde, químico

j- responsável, informações do fabricante estampados na i

embalagem. Embalagem com 5 litros. Quando da
entrega o produto deverá apresentar, no mínimo. 80% I

1 do prazo de validade.
_1

10 1 Galão 39,50 395,00

VALOR MEDIO TOTAL 157,822,90

LOTE m
DESCRIÇÃO QTD UNI VALOR UNT VALOR TOTAL.V

Bloqueador Solar FPS50 200ml. Loção Cremosa, não
oleosa, aumenta cm 50 vezes a proteção natural da
pele exposta ao sol. não sai na água. por no mínimo 2
horas. Para proteção da pele dos efeitos nocivos das
radiações UV-A e UV-B devido ao excesso de sol.
Tem que oferecer alta proteção contra queimadura
solar. Não deve conter paba. Validade: 24 meses,
Volume: 200 ml. nas Dimensão do Produto (Largura
X Altura X Profundidade): 33 x 179 x 68 mm na sua
composição: Água, Acetato de Vitamina E, Álcool
Estearilioo, Benzoaro de Alquila 02-15, Bis
Etilexiíoxifiínol Metoxifenil Triazína, Butilcarbamato
de lodopropinila, Butileno Glicol, Caibõraero,
Potássio Fosfato de Cetila, Crospolimero de
Acrilatos Acrilato de alquila 00-30. Dimeticona,
Diòxido de Titànio, EDTA Dissòdico, Fenoxietanol,

Fragrância. Isoestearato de Isopropila,
Metoxidnamato de Etilexíla, Paimitato de Cetila,

Salicilato de Etilexila, Tetraidroxipropil
Eulenodiamina, lTiberrenina, Tricontanil PVF._

60 4.195,20Unid 69,921.

Avental de plástico 50 Unid. 7,482. 374,00

Balde 10 U Unid 9,7250 486,00

Balde 20tt 50 Unid 18,52 926,00

Cesto Plástico para lixo com tampa, capacidade 100 li 25 Unid 90,25 2.256,255.

Cesto Plástico para lixo com tampa, capacidade 20 It6. Unid 30.95 773,7525

Cesto plástico para lixo tampa basculante capacidade
25 Unid 60,20 1.505,007. 60 U

4T
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Copo descartável 150 ml pet c/100 unidades.8. 2.000 Unid 3,90 7.800,00

Copo descartável 50 ml para café pac/100 unidades.9 2.000 Unid 2,68 5.360,00

Escova de mão 23 cm plástica com pegador
antiderrapame

____ __
Escova de Nylon manual madeira_

10 50 Unid 14,90 745,00

50 Unid1 II. 3,87 193.50
Espanador de fibra para limpeza, cabe em madeira12 50 Unid 12,92 646,00

Esponja de la de aço. fardo com 14 pacotes contendo
08 unidades cada. _ _ _

9013. Fardo 30,83 2.774,70

Esponja dc louca dupla face (fibra e espuma), formaro
retangular_____14. 1.500 Unid 0,94 1.410,00

Flanela para limpeza, na cor laranja, medindo
aproximadamcnte 40x60 cm, 100% algodão.15, 300 Unid 3.93 1.179,00

Guardanapos de papel 20x 22.5 com 50 fls 50016 Pct 1.90 950,00

Luvas de látex tamanho (p)17. 7,9050 Par 395,00
' 18. i Luvas de látex tamanho (m)

[ 19. fLiivas de látex tamanho (g)
75 Par 592,507,90

75 Par 7,90 592,50

Pá para itxc com cabo longo em zinco quadrada 50 Unid 8,9020. 445,00

Í2L Pano de chão alvejado 200 Unid 1.380.006,90

Pano de chão, tipo saco de algodão cru. reforçado.
medindo 80x50 cm._
Pano Prato

500 6,9022. Unid 3.450.00

23. 100 Unid 3.90 390,00

Papel higiénico: folha dupla; de alta qualidade; na cor
branca, 30cm x lOcm, pct c/4 roíos24. 3.200 Unid 3,90 12.480.00

Fapcl Toalha imerfbtbado, fardo c/12 pacotes com
200 folhas branca 100% celulose 20025. Fardo 82,70 16.540,00

Rodo com duas borrachas. 30cm, base plástica e cabe
de madeira revestido em plástico. 50 Umd 15,40 770,00

Saco plástico para lixo reforçado na cor preta,
capacidade para 100 litros, embalagem com 100
unidades__

27. 400 Pacote 17,95 7.180.00

Saco plástico para lixo reforçado na cor preta,
capacidade para 60 litros, embalagem com 100
unidades _ _ _

28. 400 Pacote 17,90 7.160,00

Saco plástico para lixo reforçado na cor preta,
capacidade para 40 litros, embalagem com 100
unidades___

29. 400 17,90Pacote 7.160,00

Vassoura de palha comum 20030, Unid 1,55 310,00

Vassoura de piaçava. tamanho N5 5, com cabo em
madeira __ _

31. 60 Unid 930,0015,50

r Vassoura de nylon 3Qcm, em cabo rosqueivei
revestido em piastico._32. 60 Unid 828,0013,80

Vassourinha sanitária, com cerdas de nylon, cabo de
madeira _

I 33. 50 Unid 4,90 245.00

4?
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3Q 1 Unid 1 49,5034 1 Suporte para papel toalha imerfolhado 990.00
95.413,40VALOR MÉDIO TOTAL

3.DAS OBRIGAÇÕES:
3 1 DO ÒRGAO GERENCIAOOR
Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços
I Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
II. Providenciar, sempre que soliciteda. a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, para atendimento
às necessidades da Administração obedecendo ã ordem de classificação e aos quantitativos definidos nesta
Ata,
III Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.
IV Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:
a) Advertência.
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata
cí Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública.
por prazo não superior a 0S (cinco) anos.
V Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no Decreto Municipal N°
003/2017 de 03 de Janeiro de 2017,
V) Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penaiidades ao fornecedor detentor de preços
registrados.

3 2 DA DETENTORA DO REGISTRO:
O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços fica obrigado a
i Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem como aqueles

decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua vigência, mesmo que a
execução do objeto esteja prevista para data posterior à do seu vencimento
II Fornecer os bens ofertados, por preço unitáno registrado, nas quantidades indicadas pelos participantes do
Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo estabelecido na Ordem de Compra
III Responder no prazo de até 05{cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de Preços sobre a
pretensão de Orgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de Óngão/Entidade Interessado:
IV Estar ciente que os materiais adquiridos estaráD sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o
direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja um produto de qualidade inferior ao
solicitado
V Aceitar, nas mesmas condições pactuadas inicialmente, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessános a critério da administração pública, respeitantío-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e
alterações posteriores, até 26% (vinte e cinco por cento) do va
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ANEXO n

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Pacoti.

Pttxesso: PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.06.02.2-PP
Data e Hora de Abertura: horasás

Razão Social _ . CNPJ:
Fadereço:

Fone:_
Banco:_

CEP:_
Fax:_
Agência N D: Coma Corrente n.°:_

Registro de Preços para aquisição de material de higiene e limpeza, destinados a Secretaria de
Saude do Município de Pacoti/CE, tudo conforme especificações contidas do Projeto Básico/Termo de
Referencia.

LOTEI...

' UNE> I VALOR
UNITÁRIO

ESPECIFICAÇÃO MARCAQTDE VALOR TOTALITEM

1.
VALOR GLOBAL RS

VALOR GLOBAL: R$
PRAZO DE ENTREGA: até 05 (CINCO) DLAS CORRIDOS, a contar da expedição da ORDEM DE COMFRA-
FORNECIMENTO.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Observações:
O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo 1-
Termo de Referência deste edital

• independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas rodas as despesas

necessárias â execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
i, - encargos sociais, trabalhistas, previdenciános e outros;

tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações:
íjguros em gerai, da infonuniscica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuizos causados á

Contratante e/ou a íerceiios, gerados direta ou incUretamcnte pela execução dosserviços.

de.Local/Data: de

'

V

AssinatscraPioponente

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal
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ANEXO in
MODELO DE PROCURAÇÃO/ DECLARAÇÕES

ITEM 01-MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO neste ato representada por seu (titular, sócio,

representante), $r.< NOME>, qualificação (nacionalidade estado civil, profissão. RG c CPF)Clii

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADOÿ qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão. RG, CPF c
cndereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgadoía; pleno e gerais poderes para representá-lo junto a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PACOTI/CE, Estado do Ceará, relativo a PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.06.02.2-PP, podendo
o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos de credenciumento, envelopes de
pri pos:a de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária e praticar todos os demais atos

pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem-necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive
interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações
contraídas pelo outorgado.

(data)

(representante legal)
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ANEXO ill
MODELO DE PROCURAÇÂO/DECLARAÇÒES

ITEM 02- MODELO DE DECLARAÇÃO

OBJETO: Registra de Preços para aqaisição de material de higiene e limpeza, destinados a Secretaria dc
Saúde do Município de Pacoti/CE, tudo conforme especificações contidas do Projeto Básico/Termo de
Referencia.

DECLARAÇÃO

inscrito no CNPJ na
. ponadoi(a) da Carteira de Identidade 11s .

DECLARA, para fim do disposto na PREGÃO PRESENCIAL N" 2017.06.02.2-PP que.

por intermédio de seu representante legal o(a)

edoCPFiP .Srta).

ajsob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fim de prova em processo
hatatorio. junto ao Município de Pacoti, Estado da CearA, que. em cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de
27 ii.' 1999, publicada no DOU de 28/10/1999 e ao inciso XXXI1L do artigo 70, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho, qotumo. perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
idezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova cm processo
licitatório, junto ao Município de Pacoti Estado do Ceará, que concorda iniegralmentc com os termos deste edital e
seus anexos;

c) que incxisic qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame
licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32,
§2-'. da Lei n." 8.666/93.

_ _
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

(representante legal)

Av. Coronel Josc Cícero Sampaio, Na 663, Ceníro, Pacoti/CE- CEP: 62770 000, Contato (085) 33251413
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ANEXO IV
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°_
PREGÃO PRESENCIAL N“ 2017.06.02.2-PP
VAUDADE:_t 1 ffiijGSCS'...

Peto presente instrumento, o MUNICÍPIO DE Facoti, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no CNPJ sob o N.° 07.910-755/0001-72 e CGF sob o N° 06.920.183-8, com sede de sua Prefeitura Municipal na Av
Coronel José Cicero Sampaio, N” 663, Centro, CEP: 62.770-000 - Facoti - Ceará, através da SECRETARIA DE

aqui denominadofa) deC.P.F. N®neste it" representadofa) pelofa) St(a).
CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presenciai

- bem como, a respectiva homologação datada de
quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo ãs condições

previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as
disposições a seguir.

RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1 .1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N” 2017.06.02.2-PP, sujeitando-se as partes às

normas constantes do Decreto Municipal n“ 003/2017 de 03 de janeiro de 2017, da Lei n° 8.666/93 de 21,06.93 e suas
alterações, c da Lei 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente Ata o Registro de Preços para aquisição de material de higiene e limpeza,
destinados a Secretaria de Saúde do Município de Pacoti/CE, tudo conforme especificações contidas do

Projeto Básico/Termo de Referência, tudo conforme especificações contidas nos Anexos do Edital do processo
originário, no qual testaram classificados cm primeiro lugar os licitantes signatários.

CLÁUSULA TERCEIRA-DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3 1. A presente Ara terá validade dc 12 (DOZE) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA-DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4. i . O gerenciamentu deste instrumento caberá ao Órgão Gerenciador, no seu aspecto operacional e nas questões legais

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

5.1 Os preços registrados, a especificação dos bens, òs quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e representante
legal, cncontram-se dentados no ANEXO 111 da presente ata, em ordem de classificação das propostas.

CLÁUSULA SEXTA - DO(S> LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO

6.1 Os bens objeto do presente registro de preços quando eventualmente contratados, observadas as condições fixadas
neste instrumento, c seus Anexos, e na legislação pertinence, deverão ser entregues nos locais indicados na autorização
de fbmedmettía.
6.2- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGAI OS bens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de até 05
(CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA, AUTORIZAÇÃO DE
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FORNECIMENTO pela administração, no local determinado na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE
FORNECIMENTO.
0.2.1. Os itens deverão ser entregues no local discriminado na ORDEM DE COMPRA'AUTORIZAÇAO DE
FORNECIMENTO emitido pela Secretaria Gestora;

6.2 3. Os bens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das caiacterísticas que se apresentam nos
quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela
administração, no local indicado na autorização dc fornecimento pela administração;
0.2.4. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato.
o.2.5. A contratada devem entregar os bens no horário das 08:00h ás 13:00h. de segunda a sexta-feira, sob quaisquer
pretextos, não serão recebidos itens fora do expediente de trabalho.
6.2.6. O fornecimento dos bens licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a
eecessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE
COMPRAS FORNECIMENTO, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de produtos a serem entregues até
no máximo 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da data de recebimento da ordem de compra.

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento,

observadas as conduções fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus Anexos, e na legislação pertinente.
7,2. As contratações dos bens registrados neste instrumento serão efetuadas através de Ordem de Fornecimento, emitida
pda Administração Municipal, contendo: o n° da Ata. o nome da empresa, o objeto, a especificação, as obrigações da
contratada, o endereçoe a data de entrega.

7.3: Poderio também ser Firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços, que serão tratados
de forma autónoma e se submeterão igualmente a rodas as disposições constantes da Lei n.° 8.666/93, inclusive quanto
ás prorrogações, alterações e rescisões.
7.4 Fstc instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas quantidades estimadas,
podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
7 5 A Ordem dc Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la c devolve-la ao Município no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de Fornecimento, sem
prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação.
respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE

8.1 O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regulanmeme solicitados os bens pelo MUNICÍPIO, na
proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fornecimento,'ordens de compra expedidas, de
conformidade com as notas fiscais/ faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões
Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta e os preços devidamente
registrados no Anexo I deste instrumento.
8.2. Por ocasião da aquisição dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respeoiva Nota
Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emiridas em nome da Prefeitura Municipal de Pacoti-CE. com endereço na
Av. Coronel José Cícero Sampaio. N“ 663, Centro, Pacoti/CE, CEP: 62770 000 - Pacoti - Ceará, inscrito no CNPI sob o
\ Õ7.9Í 0.755/0001-72 e CGF sobo NT 06.920.183-S.
S.3. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida pelo
fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos subitetts anteriores, observadas as disposições
editalkrias e desta ara.
8.3 1 Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da
sua reapresentação,
8.3.2 Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota
fiscal /fatura.

ãÉT
Av . Coronel José Cícero Sampaio, N* 663, Cenno, Pacoti/CE. CEP: 62770 000, Contato (085) 33251413

CNPJ: 07.9Í0.755/0001 72 CGF: 06.920.1S3 8

30



*

C#yw
'td a CL,

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI

K.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “ON-LINE1' ãs certidões apresentadas, para verificação de
t' >das as condições <íc regularidade fiscal.
S 3.4. Constatada a situação de irregularidade junto á fazenda pública, a CONTRATADA será comunicada por escrito
para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabiveis.
tf,3,5 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
aceitação definitiva do fornecimento.
S,4 Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos 01 (um) ano de seu registro,
hipótese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas
tf .5 Na hipótese desobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqúéncias incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
área económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste
demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as panes pactuaram

- inicialmeme entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio económicofinanceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65.
I!. "d" da Lei Federal n ° 8,666/93, alterada e consolidada.
8.5.1 . Os preços registrados que sofrerem reajuste/ reequilibrio não ultrapassarão aos preços praticados no mercado.
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor orígmalmente constante da proposta e aquele vigente no
mercado ã época do registro,
8.5.2- Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará ao Fornecedor,
mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único.
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as demais empresas com preços
registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as condições de fornecimento,
os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; hipótese cm que poderá ocorrer alterações na
ordem de classificação das empresas com preço registrado.
8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pelosetor competente da Prefeitura de Pacoti.

CLÁUSULA NONA-DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

9.1 São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo 1:
a) executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o
especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e no Anexo I, que faz parte deste instrumento, observando ainda
t :das as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdendános, fiscais c
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, indusive com relação a terceiros, em
decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no ratal ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIOou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo órgão interessado;

ei indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e providências
que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes;
íí aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25%
ivinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1“ do artigo 65 da Lei n’8.666 93,
g;entregar os produtos de forma a não comprometer o.funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO;
hj comunicar anuecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em desacordo
com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faruramentos extraordinários sob o
pretexto de perfeito funcionamento e condusão doobjeto contratado.

0
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it prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender
prontamente. bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, iircdiatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução do contrato;

j) dispor-se a roda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fomeciniemo dos bens. assim como ao
cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;

1.1 prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os
casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

1) comunicar imediaiamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancána e outros julgáveis

necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do

objeto contratual;

n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras

pemnentes;
- o}substituir em qualquer tempo e sem qualquer ònus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24{vinte e quatro) horas úteis da

recusa, no todo ou em pane o objeto recusado pela administração, caso constatadas divergências nas especificações, às
normas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Ediral ou na Proposta do Contratado, ou, quando for o caso. da
amostra, com os bens entregues, sujeitando-se às penalidades cabíveis:
p) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ònus para o MUNICÍPIO, a correção ou
substituição, dos bens que apresentem defeito durante o período de garantia;

q> prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dos bens objeto desta ata, dos quais seja

detentor do registro, durante o prazode garantia;
r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos.
especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso,
ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata:

s) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente identificados com crachá subscrito
peta CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4;

T ) ,i rear com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos bens até o(s) kxal(is) de entrega;
u i informar nas embalagens de transporte dos bens, mediante etiqueta ou gravação na própria embalagem, em letras de

tamanho compatível, os seguintes dados: número do modelo, marca/fabricante, quantidade contida em cada caixa,

número da Ata de Registro de Preços, nD e data da Ordem de Fornecimentoc o nome da fornecedora fabricante;

t manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação c qualificação exigidas no Edital relativo à
licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XHI, da Lei n° 8.666/93, que será observado.
quando dos pagamentos à CONTRATADA:

~~ 9,2, Sâo responsabilidades do Fornecedor ainda:
a) ioda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como
pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo
o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
bj toda e qualquer multa, indemzação ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por autoridade competente, em decorrência
do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas
as quais serão reembolsadas ao MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada 3 descontar, de qualquer
pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente aos referidos danos
ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia, defesa.
9.2,2, A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas
nesta Ata,

9,3. Todo5 os bens deverão ser comprovadamenie de primeira qualidade não sendo admitido, em hipótese alguma, a
entrega de bens reutilizado ou recondicionado;

9.4. A falta de quaisquer dos bens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada
como motivo de força maior para o atraso, má execução ou mexecução do objeto deste contrato e não a eximirá das
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos c danais condições estabelecidas.

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
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10.1 O MUNICÍPIO obnga-se a:
a) indicar os tocais c horáriosan que deverão ser entregues os bens,

b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da emrega desde que observadas as normas de segurança.
c) elêluar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
d j promover ampla pesquisa de mercado, de fonna a comprovar que os preços registrados permanecem comparivcis com
os praticados no mercado.

CLÁUSULA ONZE-DA ALTERAÇÃO DA ATA
MM

11. t. A presente ata de registro de preços poderá softer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei
n" de 1993 e as disposições do Decreto Municipal n° 003/2017 de 03 de Janeiro de 2017.

. CLÁUSULA DOZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1, A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguinres simações:

12.1.1. pelo MUNICÍPIO:
at quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

cj quando o Fornecedor não assinar a Ordem dc Fornecimento no prazo estabelecido;

d> quando o fornecedor nâo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles
pra ticados no mercado;

e i quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Fornecimento decorrente deste Registro dc
Preços, nas hipóteses previstas nos incisos dela XIIe XVII do artigo “8 da Lei 8.666/93;
tj em qualquer hipótese de inexecuçao total ou parcial da Ordem de Fornecimento decorrente deste Registro;

! 2 pelo FORNECEDOR:
aj mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de
Preços;
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV . XV e XVI. da Lei

Federal 8.666/ 93.
12.2, O procedimenro de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

12.3 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de
- recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ara.

12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será reita por publicação
no afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de Circulação Local, pelo menos uma vez,

considerando-se cancdado o preço registrado a partir da última publicação.
12 5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Mnructpio.
facultando-se ã esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata.
12.5. 1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de fornecimento já emitida.
12.6 Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao
fornecimento do ítem.
12.7 Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender
a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra incegralmente a condição
contratual infringida.

CLÁUSULA TREZE - DAS PENALIDADES

13,1. Na hipótese dc descumprimento, por parte da fornecedor, de qualquer das obrigações definidas neste instrumento.
ou cm outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n41 8.666' 93,

alterada econsolidada, as seguintes penas:
13.1.1 Se o fornecedor ensejar o retardamenro dcr.trega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do fornecimento, comportar-se de modo inidóneo ou cnmeter fraude fiscal, ficará impedido de licitar c
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contratar com í> Município dc Paced e sera desctedenciado no Cadastro da Prefeitura de Pacoti pelo prazo de até 5
(cinco) anos. sem prejuízo de aplicação das seguintes muitas edas demais cominações legais:
I- multa <te aié 20% (vinte por cento) sobreo valor total do registro de preços:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a proposta;
c}fraudar na execuçãodo contrato;

d) comportar-se de modo midòneo;.
[3.1.2- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de qualquer objeto
registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/'autorização de fornecimenro no endereço
constante do cadastro ou da Ata. até o 1unite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30
(trinta) dias;

13.1.3- multa moratória de 20% (vime por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta)
dias no fornecimento do bem requisitado;—. 13.2- Ma hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
iomecimento/entrega dos bens. ãs atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
ou descumpnmento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de
Preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, nâo abrangidas tios subitens anteriores, serão
aplicadas. íem prejuízo das demais sanções previstas na Lei tf 8.666/93. alterada e consolidada, e na Lei n2* 16.520/02.
asseguiu res penas:
13-2-1- advertência;

13-2-2: multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global
ma ximo da ara ou do contraio, conforme o caso;

13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal-DAM.
13,3.1, 5c o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o
licitante fizer ju$,
13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado admimsrrarivamente
ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encaras
correspondentes.
13.4. As partes se submeterão ainda á$ demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n." 8.666/93,
a iterada e consolidada e no instrumento convocatório.
13.5. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOSPENAIS

14.1 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem
prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

S 5 i As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão á conta de dotações orçamentarias
consignadas nos respecrivos orçamentos municipais vigentes, em favor das Societárias Municipais interessadas, á época
da expedição das competentes ordens de eompra/auterizaçoes de fornecimento.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. As panes ficam, ainda, adscritas àsseguintes disposições:
16,1.1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo á
presente ata de Registro de Preços.
16.1,2. integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Presencial que lhe deu origem e seus anexos, e as propostas
da empresas classificadas.

AY. Coronel José Cícero Sampaio, ND 663, Centro, Pacoti/CE. CEP: 62770 000, Contato (085) 33251413
CNPJ: 07.910.755/0001 72 CGF: 06,920.183 8

34



* 0 DE?w %rm 5
o,

> p-m
'td 3CL,

ESTADO DO CEARá
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI

16.1.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem
previa eexpressa autorização do MUNICÍPIO.
|p.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 53 da Lei
n." S.666/93, alterada e consolidada.
Jó,3, A inadrmplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais nâo transfere ao
MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a
regularização e o uso dos bens pela Administração.
16.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, nflo poderá
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração

CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO

1,1.0 foro da Comarca de Pacoti è o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste Instrumento, em_ obediência ao disposto no § 2* do artigo 55 da Lei 3.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) testemunhas que
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Pacofi-Ce, _ de de

MUNICÍPIO DE PACOTI
<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR >

<NOME DA EMFRESA>
<NOME DO REPRESENTAMTE>

CONTRATADA*****************

TESTEMUNHAS:

T. CPF, N*

CPF, N(r

fr
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ANEXO1 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECF.DORES COM PREÇOS REGISTRADOS

01. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
REPRESENTANTE:
BANCO:

FAX:
CFF:RG;

AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:

Av. Coronel José Cícero Sampaio, N® 6Ó3, Centro, Pacoii/CE. CEP: 62770 000, Contato (085} 33251413
CNPJ: 07.910.755/000! 72 CGF: 06.920.183 8
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ANEXO n À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

DATA:
_

Este documento è parte integrante da Ata de Registro de Preços nJ .............. celebrada entre o MUNICÍPIO DE
PACOTI e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados, em face á realização do Pregão Presencial N-°

* CNPJ N°LICITANTE VENCEDOR:

4r
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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N”; ***********************
PREGÃO PRESENCIAL N" 2017.06.02.2-PP

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM. DE UM
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI, E
DO OUTRO A EMPRESA _
FIM QUE NELE SE DECLARA.

PARA O

O MUNICÍPIO DE PACOTI/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n“ 07,910.755/0001

~2 L- CGF sob o n° 06.920.183-8, com sede de sua Prefeitura Municipal na Av. Coronel José Cícero Sampaio. N“ 663.
, neste ato representada peio{a)

, aqtri denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa
, inscrita no CNPJ/MF sòb o n.D

representada pelo (a) Sifa). *************** portador (a) do CPF na
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir

estabelecidas:

- Centro, Pacoti'CE, CEP: 62770 000, através doía)

o Sr(a).
*****»uM*iiu estabelecida na

*»********ft************
i#*-»ÿ*********

( I *******- *••----- *ÿ* ft*+»***»****«. neste ato
, apenas denominada deIMI -

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
t 1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL tombado sob o n“ 2017.06.02.2-PP, cujo objeto é
: Registro de Preços para aquisição de material de higiene e limpeza, destinados a Secretaria de Saúde do
Município de Pacoti/CE, tudo conforme especificações contidas do Projeto Básico/Termo de Referencia,

cm conformidade com o Decreto Municipal n* 003/2017 , a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/cos
termos da Lei Federal n" 10.520. de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO
2.1 O presente contrato tem como Objeto c Aquisição de .
condições e especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I do Edital do Processo licitatório
PREGÃO PRESENCIAL N" 2017,06.02.2-PP. no qual encontram-se especificados no Anexo
Contrato.

tudo em conformidade com as

do presente

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO
3.1.0 valor global da presente avença é de RS
entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela
Administração, dc conformidade com as notas fiscais faruras devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,
acompanhadas das Cenidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as
condiçõesdo edital.
3,2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste.
3.3. Na hipótese de sobrevirem fetos imprevisíveis, ou previsíveis porém dc consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou feto do prinripe, configurando
área económica extraordinária e extracontiaiual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste

demonstrada tal siuiaçao e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inidalmente emre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio económico-financeiro iniciai do contrato, na forma do artigo 65, II, "d” da Lei Federal n.°
8.666 '93, alterada econsolidada.
3.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e encaminhamento da
documcnraçâo tratada no subitem 31, observadas as disposições edítalicias. através de crédito na Conta Bancária do
fornecedor ou através de cheque nominal.

-T Éi,**»**(************************“****)ÿ a ser pago na proporção da

é
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3.5. Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e
Nota Fiscal deverá Fiscal em nome do(a) xxxxxxxxxxxxx, com endereço na XXXXJLXXXXXXXXXXK- Pacoti/CE, inscrito

no CNPJ sob o ri* xxxxxxxxxxxxx.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA
4.1 . O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigera até ** de

de 20**, admitindo-sc, porém, a prorrogação nos termos do artigo 57, da Lei Federal
n," Rf>66 93. satisfeitos os demais requisitos do Decreto Municipal n.° 012, de 03 de janeiro de 2017.
4.2. No caso do material, objeto do presente contrato, ser entregue na sua totalidade, antes da data de término do

contrato, fica o referido contraio auromaticamente expirado.
4.3 1 ndependente da quantidade de cada item deste contraio à administração ficará no direito de solicitar apenas aquela

quantidade que lhe for estritamente necessária.
4.4. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os bens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de até 05
(CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da expedição da ORDEM DF COMPRA AUTORIZAÇÃO DE
FORNECIMENTO pela administração, no loeai detemrirtado na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE
FORNECIMENTO.

************* ***

4.4.1 , A ordem de compra autorização de fornecimento setí emitida será via fax ao seu numero de telefone ou via e-

mail ao seu endereço eletrónico, ficando o mesmo obrigado a confirmar o recebimento também via fax e/ou email com
assinatura/ nome e CPF do funcionário que recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste edital.

4,4,2. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, que emitirá oatesto declarando a entrega dos bem.

4.4.3. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas c exigências especificadas neste

Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vime e
quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabiveis, na forma da lei e
deste instrumento.

4.4.4. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exdui a responsabilidade civil do fornecedor por vicio de
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos

entregues.
4.4.5. Os itens lidtados deverão obedecer a um cronograma de entrega, entregues de forma fracionada, de

acordo com a necessidade c conveniência do órgão interessado c disponibilidade financeira durante o prazo de
contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE COMPRAS/FORNECIMENTO, pela Secretaria
Gestora, constandoo local e a quantidade de produtos a serem entregues.

- CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRLA
5.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações correrão à conta de
orçamentarias:
Órgão Entidade participante do SRP (Sistema de Registro de Preços).

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
o. t . As partes se obrigam reciprocamente á cumprir integralmente a$ disposições do instrumento convocatório, da Lei
Federai ri* H.666 •93. alterada e consolidada eda Lei Federal n,° 10.520/02 e do Decreto Municipal n'* 003/2017.
0.2 O CONTRATADO obriga-se a:

a) executar o fornecimento dos materiais licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de
acordo oom o especificado no instmmemo convocatório, no Anexo I, que faz parte deste instrumento,

observando ainda todas as normas técnicas que eyentualmeTUe regulem o fornecimento, responsabilizando-sc
ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimemo de qualquer cláusula ou condição aqui
estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal,

estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, em decorrência dofornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o Objeto do contraio em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

* !* + T ***, nas dotaçoes

**, consignadas nos respcctivos orçamentos municipais vigentes de cada****************

&
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d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;

c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução do contraio. As decisões c
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

Oaceitar. nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § T do artigo 65 da Lei n°
8,666/93;

g) entregar os materiais de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os materiais que estiverem em
desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender
prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade
que verificar quando da execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento dos materiais, assim
como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;

V.) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fomedmemo. inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

1) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para
atendimento do objeto contratual;
nj subsurutr cm qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vime e quatro)
horas úteis da recusa, no todo ou em parte os materiais recusados pela Administração, caso constatadas
divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na
Proposta do Contratado;

o) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações.
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar

conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento
objeto desta ata;

p) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) Iocal(is) de entrega;
q) informar nas embalagem de transporte dos materiais, mediante etiqueta ou gravação na própria embalagem.
em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: manca/ fabricante, quantidade em cada caixa, número do
Contrato, n" e data da Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora /fabricante;
r) manter, durante a vigência da Ata de SRP/contrato, todas as condições de habilitação c qualificação exigidas

no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art 55, Inciso XIII, da Lei n"
8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.
6.2.1. No caso dc constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas no

Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24
(vime e quatro) horas sei adequados ás supracitadas condições;
0.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

6,3.1. assegurar 0 livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos. devida mente identificados, a todos os
locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que,
eventualmente, forem solicitados:

6,3.2. eFetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES
7.1. Na hipótese de descumprimento, por pane do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento.
ou cm outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 8.666. 93.
alterada econsolidada, as seguintes penas:
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7,1 A. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Proposta de Preços, falhar
ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude fiscal, ficari impedido de
licitar e contratar com o Município de Pacoti e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Pacoti pelo prazo de
até 5 icinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida:
b) não manter a Carta Proposta;
c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidóneo;

7.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de qualquer
objeto registrado solicitado, cornados do recebimento da ordem de compra/autorização de fornecimento no endereço

constante do cadastro ou da Ara, aré o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30
(trinta) dias,

7 !.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30
(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
-.2 Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
fornecimento, entrega dos bens. ãs atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,
ou dcscumprimemo por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de
Preços, no contrato ou cm outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02,
as seguintes penas:

7 2.1 Advertência;

7.2,2. Mulra de 1% (um por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor
global máximo da ata ou do contrato, conformeo caso;
'3,0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

7.3.1.Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o
licitante fizer jus.

7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licirante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ariva do Munkipio c cobrado mediante processo de execução fiscal, com
as encargos correspondentes
7.4, A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior c não eximirá a CONTRATADA das
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.
7.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste

Instrumento serão descontadas de qualquer aédito existente no Município em Favor da Contratada ou cobradas
judicialmente, na inexistência deste,

7_ó. As partes se submeterão amda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n." 8.666/93. alterada
C consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSDLA OITAVA - DA RESCISÃO
8,1. A inexccução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, as
previstas em lei e no Edital.
8.2 Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de
notificação judicia! ou extrajudicial, sem que assista á Contratada o direito de reclamar indenizaçôes relativas às
despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e
condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na fornia dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
8.3, O procedimento de resdsâo observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
91.0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contraio, em compatibilidade com as
obngações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.2. O presente contraio tem seus termos e sua execução vinculada aoedital de licitação e á proposta iicitatória.
9.3, O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n“
8.666/93, alterada e consolidada.
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VA O presente contraio poderá ser aherado unilateralmeme pela Administração ou por acordo das partes, com as
devidas justificativas, nos casos previstos na Lei
9.5. A inadimplênda do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a
regularização eo uso dos serviços peia Administração.
V o. O contratado, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá sub¬
contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
V 7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do Processo
Ueitatõrio, da proposta e deste contrato.
9.8. integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento licitatório e
a proposta adjudicada.
9.9, A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos aros praticados por seu
pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLÁUSULA DEZ - DO FORO
10.1. O foro da Comarca de Pacori é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, cm
obediência ao disposto no§ 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do Município, perante

testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

*************-*Pacoii-CE, **de

MUNICÍPIO DE PACOTI
<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR>

<NOME DA EMPRESA>
<NOME DO REPRESENTANTE*

CONTRATADA*****************

TESTEMUNHAS:

CPF. N*1

CPF. N*

4r
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ANEXO ... DO CONTRATO N°

PREGÃO FRESENCLAL N° 2017.06.02.2-PP

MAPA DE PREÇOS CONTRATADOS

Este documento e parte integrante do Contraio acima referenciado, celebrada emre a
, cujos itens, unidades, quantidades, marcas e preços estão a seguir

a{sj

Fmpresa<s):
especificados decorrentes do PREGÃO FRESENCLAL N“ 2017.06.02.2-PP

VALOR VALOR
UNITÁRIO TOTALUNIDDESCRIÇÃO QUANT. MARCAITEM

-

H

VALOR TOTAL EM RS

EMPRESA:
C-N.PJ.:
ENDEREÇO:

CIDADE:
TELEFONE:
E-MAIL:
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